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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 834/2013

Garça, 21 de agosto de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 047/2013

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 047/2013, através do qual estamos propondo a alteração da natureza de utilização do lote 34, Quadra “E” (Rua Capitão Isaias Rodrigues Martins nº 91), do Bairro “Jardim Brasil”, para uso residencial ou misto “residencial e comercial”.

Trata-se de solicitação formulada pela proprietária do imóvel, para que possa instalar no local uma empresa com atividade manutenção e reparação de máquinas-ferramentas.

Como a Administração Municipal não vê nenhum inconveniente em se permitir à utilização do imóvel na forma pretendida, conforme parecer favorável no “Relatório de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança”, bem como “Declaração de Comprometimento” (evitar perturbação de sossego), assinada pela proprietária do imóvel, decidimos atender à solicitação da interessada, nos moldes da Lei Municipal nº 3.639/2003 e da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), e estamos encaminhando o Projeto de Lei em anexo para deliberação dessa Câmara Municipal.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.
Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 059/2013
ALTERA A NATUREZA DE UTILIZAÇÃO DO LOTE 34, QUADRA “E”, DO BAIRRO “JARDIM BRASIL” 
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a natureza da destinação do lote 34, Quadra “E” (Rua Capitão Isaias Rodrigues Martins nº 91), do Bairro “Jardim Brasil”, para uso residencial ou misto “residencial e comercial”, nos termos do artigo 8º, XIII, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 21 de agosto de 2013.
JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal 
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